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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
BANCADA PROGRESSISTAS

INDICAÇÃO nº 219/2023
Dispõe sobre Indicação para Utilização de área nos fundos da Escola Estadual Hermeto Pinto Bermudez.
Documento 03
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores da Bancada Progressistas, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes, estudos sobre viabilidade de implantação de área de esporte e lazer, nos fundos da Escola Estadual Hermeto Pinto Bermudez.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação objetivando a implantação de área de esporte e lazer, nos fundos da Escola Estadual Hermeto Pinto Bermudez, no qual beneficiará centenas de alunos daquele educandário, além de proporcionar melhor qualidade de vida aos moradores do bairro, tendo em vista que atualmente a área encontra-se abandonada.
Em agenda realizada no mês de julho na cidade de Porto Alegre/RS, na sede da Secretaria Estadual de Educação, junto ao Sr. Rômulo Saraiva, Subsecretário de Infraestrutura e Serviços Escolares, o Vereador e Presidente deste Poder Legislativo Joalcei Alves Gonçalves, realizou o pedido de demanda de nossa cidade, no que se refere a utilização de área nos fundos da Escola Estadual Hermeto Pinto Bermudez, para fins de esporte e lazer (pracinha e quadras poliesportivas).
Conforme orientação do Governo de Estado, comprovada nos documentos em anexo, a melhor forma para viabilizar a proposta de utilização apresentada, é realizar a cedência da área ao Município pelo prazo de 25 anos.
Diante do exposto, tendo em vista a concordância do Estado em realizar a cedência, existe a necessidade que o Executivo Municipal demonstre interesse em dar continuidade, no qual deverá protocolar um requerimento junto a Sede da 10º Coordenadoria Regional de Educação, que será endereçada à Senhora Secretária de Estado de Educação Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira, apresentando o projeto proposto, sendo necessário anexar os documentos que integram o pedido, tais como: - Manifestação favorável da Direção da Escola; CND de débitos tributários do imóvel da Escola; Certidão de Transcrição nº. 16.337; Levantamento Planialtimétrico identificado: Área total, Área objeto de cessão de uso e a Área a permanecer destinada a EEED Hermeto José Pinto Bermudez; Proposta de utilização da área.
Uruguaiana, 02 de Outubro de 2023.
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